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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/n° - Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3-464-04-2-5 
CEP: 64590-000 

CNP.). 01.612.575/0001-28 

DECRETO N° 015/2024, 08 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta, no a' mbito da Administração Pública 
Municipal as contratações diretas a que se refere a 
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIALTI no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei, Decreta: 

Art. 1°. O processo de contrafação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 72 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021, deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

I - Indicação do dispositivo legal aplicável; 

II - Autorização do ordenador de despesa; 

III - Consulta prévia da relação das impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública do Município; 

IV — No que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, neste 
Regulamento ou em regulamentos específicos editados pela Administração Pública 
do Município; 

V - Lista de verificação, quando houver sido aprovada pelo Município, devidamente 
atestada e assinada pelos responsáveis pela condução do procedimento. 

Art. 2°. São competentes para autorizar a inexigibilidade e a dispensa de licitação a 
autoridade máxima do órgão. 

§ 2°. Aplica-se o disposto no art. 71 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, no que couber, 
aos processos de contrafação direta. 

Art. 3°. O Agente de Contrafação será o responsável também pela condução do 
processo de Contratação Direta. 

Art. 4°. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, quando 
não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 23 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, o contratado deverá comprovar previamente que os 
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de 
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idóneo. 

Art. 50. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição 
de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá 
ser utilizado o sistema de registro de preços, na forma do Regulamento próprio. 

Art. 6°. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas 
hipóteses previamente definidas por ato do Procurador-Geral do Município, nos 
termos do § 5°, do art. 53 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, — Centro, Caridade do Piauí. 

Fone./Fax: (89) 346'1 0125 
CEP: 64590-000 
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Art. 7°. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data de assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como 
condição indispensável para a eficácia do ato. 

§ 1°. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia 
a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste 
artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2°. A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente ã contratação 
de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do 
cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da 
hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 
específicas. 

Art. 8°. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, são 
exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a 
competição. 

Art. 9°. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 74 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos 
requisitos da especialidade de notória especialização do contratado. 

Art. 10°. Compete ao agente público responsável pelo processo de contrafação direta, 
no caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a 
veracidade do documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos 
termos do § 1° do art. 74 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

Art. 11. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e 
divulgação, bem como a preferência por marca específica. 

Art. 12. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas ou 
contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, 
quando a decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela 
Administração. 

Art. 13. Nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor, o instrumento do 
contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço. 

Parágrafo único. Neste caso, ao instrumento substitutivo ao contrato aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

Art. 14. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com 
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I 
e lido artigo 75 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos a contrafações no mesmo ramo de atividade. 
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§ 2° Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas - CNAE. 

§ 3° Os valores referidos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal n.° 14.133, de 
2021, serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio 
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

§ 4° Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade 
superior responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 
observar o disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e no art. 337-E do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 15° Os órgãos e entidades deste município adotarão a dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, nos moldes estabelecidos pelo normativo federal, quando os 
contratos forem celebrados com verba decorrente de repasse não obrigatório da União 

Federal, tais como os feitos por convênios e acordo congênere, além dos casos 

tratados por normas municipais. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura e sua publicação será 
realizada em diário oficial. 
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d) incorporabilidade - destinado à Incorporação em outro bem, ainda que 
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada 
acarrete prejuízo à ~ama do bem principal; ou 
e) trzumformabfildade - adquirido para fins de utilização como mattria-prima 
ou meteria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - Elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da 
quantidade demandada na variação percentual da renda media. 

Art. 31 O Município considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso Ido capta do art. r: 

I - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logtstica regional ou local de acesso ao 
bem; e 

II Relatividade temporal 'mudança das Variável* mercadológicaa do bem ao longo 
do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendencim modais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logatico. 

Art. 4" Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definhai!, do incito Ido caput do art. 2°: 

I Por adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; ou 

11 - Tenha as características superlotea justificadas em face da estrita atividade do 
Município. 

Art, 5" É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrado, como bens de luro, 
nos termos do disposto neste Decreto. 

Art 6° As Secretarias Municipais identificarão os bens de consumo de luxo 
Constante. nas solicitações de compras antes do encaminhamento ao Departamento 
de Compras e Licitações. 
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Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 

luxo, nos ternos do disposto no caput, o Departamento de Compras e Licitações 

retornará as solicitações de compras às Secretarias requisitardes para supressão ou 

substituição dos bens demandados. 

Art. 7° O Município poderá editar normas complementares para a execução do 

disposto neste Decreto. 

Art. Er Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

Art, 9° Este Decreto entrará em vigor na datado sua assinatura e gera publicado em 
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matem rr 018/2024,08 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta, no Inablto da Adnunlattraç,ão Pública 
blittlietpal ao com.e... &rema a que se cotares 
Lei n° 14.133, de 01 de abrtl de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAU( no mo das arribuiçõeso que lhe 
confere a Lel, Decretai 

Art. 1. . O proc.o de cemtratação direta, que compreende oda casos de Misigibilidade 
e de &apensa de liciumao, alem dOZ documento, previstos no art. 72 da Lei Federal 
n.. 14.133, de 2021, devera ser hurtruido com os seguinte, elementos' 
I - Indicação do ~poalha° legal aplicável, 

fl • Autoria.ão do ordenador de despesa; 

Consulta previa da relação das impedida. de licitar ou contratar tom • 
Adrenalina-ação Pública do Município; 

IV - No que couber, declarações exiládata na Lei Federal ra.. 14.133. de 2021, mate 
Regulamento ou em regulamentoa especificoo editadoa pela Adedniartaçáo Alba. 
do Município; 

V. Lista de verificação, quando houver aido aprovada peio Municiplo, devidamente 
~atada e amainada pelos re.ponsavele pela conduçao do procedimento. 
Art. São competentes para entortem- a interigibilidade e a ~penas de licitação a 
autoridade mexiama do órgão. 

O 2. Aplica.ae o disposto no art. 71 da LM Federal 14 133, de 2021, no que couber, 
soa pmeettaos de contratação direta. 
Art 3.  O Agente de Contrafação zera o rearponsevel também pela condução do 
proc.. de Contratação Chreta. 

Art. 4.  Na contrai.. Mama por inoclilibilidade ou por diapenim de Licitação, quando 
o. for poitadvel estimar o valor do objeto na forma cambaleei.. no an. 23 da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, o contratado devera comprovar previamente que o* 
preços catão em conformidade com os praticados em contratações semelhanteo de 
otórtoe de mearma natureza, per melada anmentagro de Sorsa fi,eaia emitidaa para 
muro. contratames no período de até 1 (um) ano anterior à data da contestação pela 
Adminiartração, ou por outro meio idóneo. 

Art 5° Nas hipótese. de Inoriffibilidade e de dlamentia de &It.Ao para a aquisição 
de bens ou para. contr..ao de seaviçoa por mala de um órgão ala entidade, poderá 
447 Wilitsdo o &lite.. de ~atro de preço., na forma do agastamento próprio_ 
Art. 6. . Fica dispensada a análise juridica doa proc....de COrdrataçâo dilata nall 
hipótesea previamente deli ida por ato do Procurador-0.ml do Murdelpio, no. 
termo* do § 5°, do art. 53 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 
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Art. 7°. No caso de contranaçao direta, a divulgação no Portai Nackonal de 
Contei...e Públicas (PNCP) 000 Diário Oficial, devera ocorrer no eram de 10 Ideal 
dias Meia, contado. de dais de assinatura do contauto OU de acua aditamento*, mimo 
condiga indispensável para a careca do ato. 
g 1° O* contrato. e eventuala aditivo* celebrado* em caso de urgéncia terão eficácia 
a partir de ama assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste 
artigo, ssb pena de nulidade. 

O 2. . A Mond.*o de que trata o raput desta artigo, quando referente • contratação 
de lamfiavional do arter •rtirtlee Por InesigibilMade, deverá identificar oa custos do 
cache do artista, dos milaicoet ou da banda, quando houver, do transporte, da 
hospedagem, da hurraeotrutura, da logística do evento e das demais deapestas 
e.pe cem. 

Art. fr. A. hebreua previstas no artigo 74 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, aso 
exemplificativa., sendo inedirtvel a Wh.*o em todo* os casos em que for Inviável • 
com-. 

Art. 9°. As Np..es de inexigibilidade previatas no Inciao III do art. 74 da Lei Federal 
n .  14.133. de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da conaprovaçáo doo 
requintoos da especialidade de notória mpecialtsaglo do contratado. 

Art. 10. . Compete ao agente público reaponatvei pelo procediam de contratação direta, 
no caco de Mexigibilidade de licitação, a adoção de providencia, que aseegmern a 
veracidade do documento de exclusividade apreeentiado pela futura contratada, noa 
termo* do § 1.  do art. 74 da Lei Federal n.'14.133, de 2021 

Art. 11 E vedada a inesigibilidade de licitação para serviço. de Pobliddede 
di.d.9 5o, bem como a preferencia por marca específica. 

Art. 12. Escepcionalmente, poderio aro adquirido, bons de marca. ~editess ou 
contratadoa servisse com pratador especifico para cumprtmeuto de ordem judicial. 
quando a ded.o Indique a marca ou o preetador a aer contratado pela 
Adminietração 

Art. 13. Naa bipene.. de ~pensa de licitação em razão do valor, o instrumento do 
contrato poderá ser substituído por outro instrumento habil. corno carta-contrato, 
nota de empenho de despe., autoria.ae de compra ou meiem de execução de 
emaço. 

Periga% único. Neste caso, ao instrumento aubanturno ao contrato aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 92 da Lei Federal ta.. 14 133, de 2021.. 

Art. 14 Na.. dispensa, de licitação previams noa inchai. I e TI doam 75 da Lel Federal 
ri.  14.133. de 2021. a eonnwtação devera ser Toda preferes-totalmente cose 
rolcroeropreas, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

§ 1° Para tina de Menção doa valores que atendam aos Salte* referidos no. lnOiao. 1 
011 do artigo 75 da Lei Federal,' 14.133, cie 2021, deverão ser obeervadost 

- o amuara do que for deepandlelo no exercido financeiro pela nve,ctiva unidade 
gestora; e 

II o somatório da despem realizada com objetoa do mesma naturem, entendido* 
como teia aquelee 'eletivos a °engatavas no mesmo ramo de atividade. 
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ei 2 Domidonam num da dthidado a Muticipaça° econamiee do mercado, 
alentihmula pelo nivel de subo-liava da Claidificacão Nacional de Atividade. 
Econónittaa • CNAE 

g 3° O. valores referidos noa incito. 1 e fl do artigo 75 da Lei Federal n.•  14.133. de 
2021. timão dupticados para compras, obras a atraiçoa contratado. por coneórcio 
fé:dobro ou por autarquia ou fundação qualificada* oomo agencia. executivar na 
forma da lei. 

g 4" Quando do enquadramento de besta, serviço. OU obras nos termos dee hipóteses 
previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade 
auperior responsável pela adjudicação e peba homologação da contratação devem 
nbaeeeae'o &aposto no art. 734. Lei Rdieral ta.° 14.133, de 2021, e no art. 337-E do 
Derreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art 15.  O. Órgãos e entidade. deste mune:Mio adotarem a &opto. de licitação, na 
forma eletrônica, nos moldm estabelecidoa peio norm.tívo federal, quando ott 
contrate& forem celebrado, com verim decorrente de repas. Md obrigattrio da União 
Federal, tala como ce feno. por convénioa e acordo congénere, além doe caem 
tratados por norma. municipais. 

Art. 15. Este Decreto entra C= vigor na data da mia eselmtura e mui publicação acra 
moinada em diário oficial 
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DECRETO N 016/2024,08 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública o procedimento Disperma de 

Licitação a que as refere atolo' 14.133, de 

01 de abtil de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAU!, no uso das ~Maçãs que lhe 

confere a IRÁ, Decreta: 

DECRETA 

Art, 1.. Este Decreto Municipal tern por objetivo regulamentar o quanto diepnato na 

lei 14 133 de 2021 que trata das Licitaçtea e Contrai...98m no ambito da 

Admaintração Púbbca Munempal. 

Art. 2 °. Dentro do prato fixado no artigo 176, intim II da Lei 14.133/2021, a 

Adminnitração Municipal adotar* a dispenaa de licitação, na forma finito, nas 

munam. hipótese. 

I Contratação de obras e serviços de engenharia ou de aerviços de manutenção de 

veicula. automotores no limite do dioptria no meão 1 do caput do art. 75 da Lei ri.

14.133, de 2021; 

- Contrafação de benta e .erviçoe, no tange do disputo no inciso 11 do tapo! do art. 

75 da Lei n °  14 133, de 2021: 

1:12 Contloteepto de olsrae, bem e eerviçois, incluidoa o. serviçoa de engenharia noa 

termo• do disposto no indsa me zieguiatea do captai do art. 75 da Lei ri.  14.135, de 

2021, quando cabivel: e 

IV. Retpstro de preços para a contnitação de bens e aernçOS por meus de um órgão 

Ou entidade, noa termos do § 6 .  do art. 82 da Lei o' 14.133, de 2021. 

• r. Pena Ene de aferição doa valoret que atendam aos amime, referldat tios Indatia 

1 elIdo capot deste artigo, devoto ser obeervados: 

1 .0 eomatárlo ~pendido no exercido ftnanceiro pela reapecttra unblade gestora; e 

12 • o somatório da despe.a rabeada com objeto* de incarna natureza, ecrldáll400 

COMO tede aquele* relativo& a contrataçbeti no Medrá> tarn0 de atividade. 
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g 7°. Conandemãe ramo de atividade a partição econômica do enerefirki, identificada 

pelo obrei de aubtiame da Clemificiuão Naciond de Athidadm Económica. - COAR. 

e 3'.O disposto no g 1° deate artigo nin o. opaca a• contramão* de até 33 9.0(10,00 

(cão mil reale) de aerviçoa de manutenção de micuim autonlatniee de propriedade do 

talão ou entidade contratente, inelutdo o fornecimento de popa*, de que trata o§ 7° 

do art. 754, Lel ri.  14.133, de 2021. 

g 4 °. O. valore. referido. no. Meiam 1 e II do capta ecrao duplicado. pane compra., 

obras e aervIço. contratadon por conaterelo público ou por autarquia ou fundação 

quallikadas como agénelaa esocutiva, na farina da lel 

/54. Quando do ermizadeornento de betu, adriço& ou obra. noa torrem da. hipótese. 

InoM&Ma imota orna., a autoridade ommetenta pala eartornação e a autaridede 

~dor emponeavel pela adjudimeno e pela bornologaotio de contralacillo devem 

obram.' o ~podo no art. 73 da Lei fet 14.199, de 2021. e 00 001. 337-E do Decreto-

Lei ta° 2.849, de ide demudam de 1940 Módica InneR 

g er. Ida [multado o um da chaparam ~Moa, que oaaa adotado, deverá mond 

regulamento ~mio. 

Art. r. O procedimento de dl pia.. de licitação, na forma fiai., ~Tf in.1211140 COM 

o. aeguiratea documentos, no mininice 

1- do...moto de formalbmido de demanda e... for o ouso. **tudo *talco preliminar. 

analise de riscou, termo de referencia, projeto bobão ou projeto executivo; 

II - meg:nativa de domem, 

111 - parecer turldlm e pmemerea Verdor" 

aterediznento doa nsquiertee exigidos, 

IV • dennorummlo da compatibilidade da pendido de mentem 

compromiveao nato matunido; 

V • comprovação de que o contratado preenche os requisitos de hal:afiação e 

qualgicação mintam ruicesaária; 

• - malto de emalha do contratado. 

V11 - .hddfiretive da Mem, te (oro caso: e 

V131 • autorlzaçao da autoridade competente-

ecrã exigida a previna° de et-curam orçamentaram, no. termo& do Moino IV do mput, 

g 1 . . Na hipMeee de ~atro de preme, de que &apõe o Meteu IV do art. 2', amimou 

quando da formalização do contrato ou de outro Met:rume/no hábil 

sauraOrs0 re 

se for o div. , que dentonetrem o 
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▪ 2. . O ato que autoriza a coadraração direta deverá ser dhulgoado e mantido á 

disposlçao do público ena alho eletrônico oficial do dorgao ou entidade promotora do 

procedimento. 

Art. 4'. O Argéo ou entidade dever* publicar edital com.. aeguInte. intbrmaçãe• 

para a ~Oração do procedimento de contratação. objetivando o recebimento de 

proponhas adicionaia de eventuais. intercedido.: 

I • a capecificaçao do objeto a me adquirido ou...nue...d.,

n' na quantidades ao preço mtheado de cada item, noa termos do chapodo no inciso 

do art. 3', °bananada a respecUva unidade de fornecimento, 

- o local co armo de entrega do bem. primamo° tio serviço ou realização da ohm. 

IV • • oberannincia dam dispoeiçõea prenda* na Lei Complementar re (33, de 14 de 

d.cm Mo de 2006 

V - an condionee da contratação e aa moção. motivada. pela Mexecução total ou 

parcial do alume, 

VI • • dam o.. horário máximo de envio da docurnentacio e proposta/ootacaa de 

preços, respeitado o horário comercial 

VII -endereço dei:K.1m (enamil) paro envio da documentação e propoeta/cotação de 

preço.. sendo facultado a previsão de entrega da dmvmentaçaio e prometa/preço& 

no setor de licitação& mediante protocolo. 

g I . . O prazo Azado para *benzina e julgamento do procedimento, não será inferior. 

3 lintel dia* fite., contado& da data de divulgação do avim de contratação direta, na 

hriprenset oficial do Município 

12°. Na. oontrateipies cujo vakrr total náo uttrapame 40% (quarenta por cento) do 

✓edar previam no artigo 2°, incisos I c II dedo decreto, fica facultando a Adminiatracto 

Publica a publicação do edital de que trata, 'capo!' ou • realizaçalo de artimailva de 

prema conceenhantemente a seleção da premam moia vantejoaa 

Art. 5.. O avim de edital rent divulgado no Diário Oficial, bem como aere 

diapordbilleado ema integra no age oficial do Orago. 

Art. O fornecedor Intereasado, arda a divulgação do aviso de oontnatmão Mota. 

encaminhará, por meto eletriantco ou por protocolo. no setor de licitação,. a prometa 

com a demricono do objeto ofertado, a marca do produto, quando for c cedo, preço e 

toda a docurneomplia otigida em Edital, ate a data e o horário estabelecido. tdca 

abertura do procedimento. devendo. Moda. apresentar declaração. onto 
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